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• CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI T9 1.036, !)L 199:; 

(DO S~. AUGUSTO NARDES) 

no unicípio de Santana Cria área de livre comércio 

do Livramento, no bstado o Rio Granae do ~ul, e dá 
outras providênc~as. 

(APENSE-SE AO PROJETO D' L~I N9 260, D~ 1995) 

"' -- ---

.\rt. 1 '). Fica \,:n~lI.!a llm~l an.::<1 de livre \",~)lllén,;1O 

Pnragrafo unico t) regIme ti cal t'spelialll1::-tJi uidt) por 1;:"la r el 

\,.·nnl a fU1ahdade de pr( 11 1)\'er o dt'~env()ivnnC'nto I..b r 'g,lll(í apUi aI -"':c 

e.'dUSlvamente. ó. area de 11\Tt' comerCh' a l.rue ...:e refere n cnrld dl.>te nftlgi' 

.\rt. 2 o. C"\)I1'-'h.lef<.l-'-t' ll1tegranre da .lft':l de 11\TP ('~ 11'1t"'fClI) n 
:uperílClc tcrntonal. do respectiVo i\ r umcíplo 

de li\ rc l."OmerClO ~crào, l~bJig.uün.lIlH':llk. J~"L1mH.:"l~ a::-. ~i,l pr ";I~ ,1\dur1.t:l L .. ~ . 
< .. )1-h:rar J1e;::;::u ar~~! 

Clm1CfclO far-,e-a l'()m n ...:u...:pen....;,'ícl de) In'fHl tn t!C ! mp lrL1 (lI) i.: d, 1 i mp • ..l ~t\· 
""hrc IJf('1dllt<.'1 lndustrial1!adp que ":l'fa c ... '1nverth!a l'm l,enç,w qll:mdo a, 
merl...ad('ln~L" t~Jf(>m de ... tJ11:1 la" a' 

II - bcnctlcl~ullcnto" em seu .. tcrrltoncÇ. .. I..ie l'c" ... a k·, ;Cdl~n'1, 

feClII;::;O;::; mmcm.L e materi~L-l)rinl[L::3 de on2.em 3~rÍLol..l 01.. tl, 'L."U.!. 
~ ~ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

IIJ - agrope 'uana e pÍ";ClcllJtunr 

v - estocagem para COn1t:rd~üÍLaç3o no men. adc ç. :krn~ _ 

§ 10. A ~ l~pt'n~ã() de Lmpl'~to: ;:,t'ftl 1,LJi1b~m ... ün\ lTlh.).l t:.l1 

! ~t'nçà0 no" caso~ dc mercadnna que dClxarem a arca dL' I!'Tc l't)!11cn jn cP!11é 1 

a) bagagem al..'ompanhacla de? VI aJante,-;, nb"cr:ad(,,, \ l" 11'l1ltl.'< 

1í_\adn~ pelC\ Poder Executl\ II p()r IlltenneJin da Secretanrt da f~_eceJt'l t edt'r~ll 

b) reme::-;:;;}::- pO:LllS para u re~tdntc do Paí.:-:, n~L: '-l.mCb,0c. E\: .. Kll,· 

pckl DClrdo-Lel n ' ] .80-t Li.: _~ de settmbrü Je D80. muJ~tí..:aJ,) pela L.:i r. 
- ""\,I"" I ""( J 1 ! ! \ - 1 ~. ~o '\ l C _») e l czcmoro lÜ: 1 \.)Y 

§ 2 c. ,c\..-. mercadoria::-- e::-.Lr<lngCJf<l"". que "",UI em l~a úre<l lL :1. rt: 

Ll'merCl(' pam \' re::-tante dt' Pai~ c:::tar:J(, ~'UJelt:l:: ~l tnbl!t<1ç~l\'\ 1111 momcntd llt~ 

'lW mtcrnadio, exceto lh)":; C .. l0-= 1l1TC'lSto~ no !:~ 1 de~te <lrtlQn 
1 't_' 

.\rt. 5 c; •• \." mlporta~6~~ dt mercai..lona.:- dt"StlJl.1J,L~ ;\ ó'r '~1 Je liy[-.: 
~OmenH) c~tar~10 --ulelta:-- au::-- prol..;Jun~J1to~ 111./nn.li::-- "It I'np~ '-Li .\\ 

preVIamente ar' ..1l'::-embaraçL\ JdUí.Ull'lIn. 

\rt. {)L. 
. , 

1..1:1 .ire:! ·1· . , ... 1\. re 

~()merCln para ') re Í<mtl' do krntnnll naCional c cnn !l!lT'H.hl pmd t:1clln .... 
li:::cm::: c adml111strativ/). Cl'J110 lmpprtaçilO nonna! 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

\rt. 7(). ()-; pT()duro ... naCIonais e indu..:;tnaI17.1l..ki' qUl' t 'ltr:Lrem 
11 .. 1 .. lre .. 1 de hvrt? comércIO e::.-t;.1fÜ~) benW-: dl) lmp,) l\.) ,;()I)ft pr('l,.hltp-..; 

lndustnahzado::;, quandl\ de::;tl1lad()~ :b t1nalidade~ mei:\..'1On·ld~1::' ni' Lllput dl 

. \.rt. -t. '. 

Parágrafo único. f'icam ,b~eg,llrada::; <1 L1JJlLIt..:n"Ju e a l tli: ;.1,;J' 

do::. I..Tcd.ito:::- d'..; lmpo;:;t~) ::-obn; Produto ... lndu. trjal.ua ... lü;::. r,.;lali\,u~ a::-; iJl,lt~T1a,­

pruna~, produto::: lnlermcdldfJo::- t' makriaJ de emlMlagei11 t.:lljpr,-g(h.!~',,,, '1.1 

lIH.1u-.tnaliwção dl):-- )Í\.)dutCl t'lltraJo na iÍn:i.l Je lI, rc LOJ1lt'f\.lU 

lrt]g"i~ -t e 7 n" prtldutn -..; nhm,o mellclOmlJo". ll·lmprt·ti1!..lldn ... 

capltul()..: c üu na.s pO::I)t;e~' 111i..hcflda.;, na ~()rnenclatura HT~1''"lkIP1 

. h:rcadoria', arrovada~ peb Resoluç3o P ~ 75 de ~.~ ,Ie ~1hn I d~ ! IX~ 
( ~ Otlnte Brasuelfli de \c,mctlcbt ura, ll)m alterações '"'\< !::-;lt t H\' c-

. jp ..... 

b) \'elu.llo" de pa ..... ::;agtili'" pO::-'1~à0 870~ .:1(1 L,lp.llill.l S', e:\cd) 

~lmbuhUllia (arro::; fUIll~rar.io::;, CilITO, l'dulan~::; c jipe::;, 

1 1 1 ' , li - ~ '"' " .... I ., n ~ '"' .... " ') c) )e )tl a~ .llCOt 1 I.. ,L" . pv~l\.lll ..:._1).:0 a _..:.\)0 t _ ... :.Ih 

~. ~2u8 90.0100 ) ao capítulo ~2. 

d) P[(){.llltn" de perlumanl1 ç de toul;ldtlr 
l!r('paraçik~ Cl)3metill1:3' pt)"!Ç~lci ") )() .~ ,,! 1;07 d(i cal uulü -; ~ 

, 
pren:.lf'l'!t)f t' 

... .\.1'1. (}O. t..) Poder f-.xccutl\'Cl regulamentar:! a a~\I'ct~:i., dn~ 

rcgpnl..'~ ~H.iuanelfo~ l? ... ·peClal.~ paLl a.: l11ercal..i\..)f]l1.:; c~ tri.~ngt.'lJ l .. lit'';:~l1L,-ta ... i ,:Ira 
I..ltli',Té Cl)l11erClO Ja e:'J.st.:ntL"~ 
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. rt. 10. () ~3arH.:(' ('entraJ do Bra:::tl normatl/ara (1:- pwccdtment...\.; 
I,~(mlh]~ns apbc avel;;; a 0pfraç{)e·;; da área de lwTc cnmercl0. '-l.;;;ando hvnrei.'cr \' 
~-eu lomerclO t'Àlenc\[ 

,\ rt. ] 1. ~-) limite global para as 1111portaçõc: dn arta J ~ Il'T~ 

cümerClO ~en1 e:tabeleci lo anualmente pelo Poder liXcCU1\"O_ ob::-cn .h.i ~ '- ~ 

L nleno~ que julgar pertllknk~, n ) .. 11,) em que u fizer p.1ra .b I.!t:m.tb an:,l: ,\~ 

jj\ re li l1nércio já exi·.;tente::-. 

-\rt. 12. ,\ ar~a dt:? hvrr c ,mérclO de que trLllu l.,[,l ; li ,'[.1 

JdnUIlL·trada por Ulll C0n~t:UH.) de \Jnlllll~tração, l1ue \.lt:\'era P:,):lh..\'Lf L 

ct)ordenar sua tmplantação, adl'l,lIldo tuda~ a~ medida':"> ncLl',_ ..... Ul,b. 

a) d01S rcpre:-:.ent:'U1tc-,; dn (}nvenw Federd, .,;end,~ um e--r'l'll ~Il"t,l 

em cl'ntrole e \'WJlCUlU<1 adUal1elr~l 
~ 

b) um representante do (J'-.)\'CnlO E~tadliaL 

c) um reple~entantc Jo Cio .remo \Iunicipal 

~ 2°. Até que .;;c ulJllpkk \1 prl)(r~-,,~) li nnph nta",;}~l ~.Ll ,\Lí', 

re peitando o limlte máximo de dOh ;U10" a pre IJenCl:l do l'()n'~e:h() --em 
~.'\(TcJda por um rcpre:::;entmHt' dn (In'-.'en1 n Federal e. apn:- c· ... 1l' ['['\In ne1, i 

repre:::entante dc) G( vemo I, -.:tadual 

\ r t. 13 :l,. ~)t?L'[etana da I{(' elta f, ~:deral t';'l'ru:fa ti 'llgll,111 ~1~1 l 1 

rel're ~:'~lU .. !lI conrrab,u1\.k, e ;.l(1 .Je:l~lmlnh:' na .. 1rea de Il\Tl l:"lj-C[ I{' -t'1" 

[lre]l!llJ."\ da l0mpetêl1Cl<1 LÍ(l lJepartament(l de Políci.l Feder~ll 

Purágrafo único. () Poder EXeCllt1\ o lk \Tí~1 

r ..:cur:::o..; 111<ltenm::; e hum~mo;:. nc,.'e;::.s~hlO:-- Lins ;:;Cf\'jCO.=- de • 

u.mtrüle aJu;111clfü da área de li\Tl LomérL'Ío 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Art. 1 4. ,\...::: 1 <.;en çõe~ e beneticlO';; in ~t1tUl d n...::: 1'\)r c...:::tn I C1 ..;e rn" 
mantido,,; pdo pr310 de ~(lllte c UlllO i111t) : 

_\rt. 15. E~t:..1 LeI entra em \rlgor na data de .ua pubhcaç1c". 

.: \.rt. 16. Rc\'og~un ~e 3:3 d.L posiçõe~' elH contrári ) 

-,Jl.STIFICAÇAO 

.~ úreê:1 dê ll\TL' de comercIO - ALe tem "dl..l utillLaJ~l~ l )111 
frel) uenc ia. no Brasil e no e.\1L'Tll)f. como l1blnullento de dL'::-tll \. oh lIHL'nk, 

regh)nal Sua capa idade de de..;en\ oJ\'l~r a~ ativlda ie..; \..nrn rLi:li~ ~1 nlvel i~)L.a: 

e (t)nhecúla e menCil)naí.b regl.llarnwnk Il:lliteratura el'unOmit~l 
~ 

J-..m n(\~~o hn, p foram (nada~ diver~a~ dC3ta::- arca .... "co' rr~' l111 

rC'gJ.õe~ ,..Ie frnntclTa, como rartc de uma pobtJca de ~)(qpnçilo e..;tratrgh.'~l de 
pl)nto,,; di,tante::-. do terntono nacIOnal -\ expenencia tem delllt)!1-..:trac!l) 1U(' \)'-­
propalado. "problenl<l:::- de conlrole alftU1degúnn' nÜll cheg~m1 <1 '-e lotl>tllulr 
em uma realIdade que obstae uh/c a uttliLtl\'ul) do m::-tnlmentc' 

Dessa ronna. entendemv:: que a potenClalidul..L... ,-LL . \J/' \..te\',: . Cf 

uahzad,b 111,11S agre,,~1\·aJ.1h.:nte ,--omo pulítica de desenv l1\ lJ1h.llt,) ~L.ulwmilO t: 

",xial de área ...... que, relonheLid<ullcnt~, neLc::-:útam dc Ull.L'liti\'o l,ar,l .. c 

(,)rnmcm alrativa.:- ;lO~ m!,t'llte t'Lil!H.·imll,)::-: 
~ 

E ";clbhh) que a eCl)lWnUCl dti ::-ul dI.) E. ladt) li,,) RI ) Ufi.l1llh: d0 ~:'u: 

tem p, e:-::::ado por granJe::-. lb fie uldad e" há vúrius ,mo;:.. c Ilu'lj1tL.I-,:--t: 

e..;t:lgnadas Além di::;so podenh)~ ob::-.ervaf que diver::-.o-; p:lI;-.i;'~ \',/lllh():-, l' 

p,lfeetrO , comercIal''; tem Cf1í.ldt) vafÍa;-; areas de livre \..omerlll) tm.,c>u .... 
lt'rntono~. n que e .. 'VUl1u. mnda mms. aJa lllclplente allvluadc écnll()PW .. Cl qUl' 
,e vcntica em nl'SSO::; mUntClpWS de fn .... nlclra. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

A cnação de llfe~L' de IJ\'TC comerCIO naquela regHlO cnCt"'lntra. 

portanto plena lu~tl fi(~atl\T1 nos 11ltrrc~,e~ mn!nre~ da l1aç';'lo bra.:'jlclra de 
preservar ::-ua 111tegndade krnh')n~-Ü e pr~\':er :.--c"u ..... fílh~,,, com a op0rt1Jt1Jd:1(h-' \.k 
de:::frutar de condtçôe-.; digna;:, de tmb,lUl') 

E~tc. portanto e um proJeto que dc'.'C mcrcc(; ;~ aprovaçjo dc .... t· 1 

C:.La. P~)l:-\ contnbUl fortemente pmu o dc:cnvolvimento I..h:: íeg.iô~> j"obn . ..:= 1..1..:­
n 0:-:::,0 P~u::-

/ 

l:-(\I ) A{ ( a ~'I o ~ARDFS 
\'IC~-LIDI· R DO PPB/RS 

... 
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CuORDENAÇAO G~ E~ j ~~ CS i..EGISLA 1 iVOS· CEH) 

DECRETO-LEI N? 1.804, DE 3 DE SETE~rnRO DE 1980 (*)' 

Dispõe sobre tribulação simplificada das remessas postais inter-
. . 

naCIOnaIS. 

o Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 55, 11, da 
Constituição, decreta: 

Art. I? Fica instituído o regime de tributação simplificada para a cobrança do Im­
posto sobre a Importação incidente sobre bens contidos em remessas postais internacio­
nais, observado o disposto no art. 2? deste Decreto-lei. 

§ I? Os bens compreendidos no regime previsto neste artigo ficam isentos do Im­
posto sobre Produtos Industrializados. 

§ 2? A tributação simplificada poderá efetuar-se pela classificação genérica dos 
bens em um ou mais grupos, aplicando-se alíquotas constantes ou progressivas em fun­
ção do valor das remessas, não superiores a 400070 (quatrocentos por cento). 

§ 3? O regime de que trata este artigo somente se aplica a remessas de valor até 
US$ 500.00 (quinhentos dólares none-americanos), ou o equivalente em outras moedas . 

• § 3.° com redação determinada pela Lei n.O 8.383, de 30 de dezembro de 1991 . 

§ 4? Poderão ser estabelecidos requisitos e condições para aplicação do disposto 
neste artigo. 

Art. 2? O Ministério da Fazenda, relativamente ao regime de que trata o art. I ? 
deste Decreto-lei, estabelecerá a classificação genérica e fixará as alíquotas especiais a 
que se refere o § 2? do art. I?, bem como poderá: 

I - dispor sobre normas, métodos e padrões específicos de valoração aduaneira 
dos bens contidos em remessas postais internacionais; 

II - dispor sobre a isenção ào Imposto sobre a Importação dos bens contidos 
em remessas de valor até US$ }oo.oo (cem dólares norte-americanos), ou o equivalen­
te em outras moedas, quando destinados a pessoas físicas. 

• Inciso 11 com redaçiio determinado pelo Lei n° 8.383, de 30 de de:.embro de 1991 . 

Parágrafo único . O Ministério da Fazenda poderá, também, estender a aplicação 
do regime às encomendas aéreas internacionais transportadas com a emissão de conhe­
cimento aéreo. 

Art. 3? O inciso XVI, do art. 105, do Decreto-lei n? 37, de 18 de novembro de 
1966, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"XVI - fracionada em duas ou mais remessas postais ou encomendas aéreas in­
ternacionais visando a elidir, no todo ou em parte, o pagamento dos tributos aduaneiros 
ou quaisquer normas estabelecidas para o controle das importações ou, ainda, a benefi­
ciar-se de regime de tributação simplificada" . 

• ESte o caput do arfo 105, mod(ficado: "Apltca-se a pena de perda da mercadoria: ". 

Art. 4~ Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

]oAo FIGUEIREDO 



LEI ~. 8.383 - DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991 

Institui a Unidade Fi3cal de Referência, altera a Iegi9lação do 
Imposto 8ob:-e a Renda, e dá outras providências 

O Presidénte da República. 

Faço saber que o C O }l gre~so ~acior:al GéCréta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPITULO I 

Da Unidade de Referência - UFIR 

Art . 1~ Fica instituída a Unidade Fiscal de Referência - UFIR, como medi-
da de valor e parâmetro de atualização monetária de tributos e de valores expres­
sos em cruzeiros na legislação tributária federal, bem como os relativos a multas 
e penalidades de qualq Uér natureza. 

§ 1~ O disposto neste Capítulo aplica-se a tributos e contribuições sociais , 
inclusive previdencinrias, de intervenção no domínio econômico e de interesse de 
categorias profissionais ou econômicas . 

, 

§ 2~ E vedado. a utilização da CFIR e m negócio Ju r ídico co mo r efe r en c ial 
de correção monetnria do preço de bens ou serviços e de salnrios, aluguéis ou "ro­
yal ties" . 

Art. 2? A expressão monetnria da UFIR mensal seró. fixa em cada mês-ca­
lendó.rio; e da UFIR diária ficará sujeita a variação em cada dia e a do primeiro 
dia do mês sern igual à da UFIR do mesmo mês. 

§ I? O Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento, por intermédio 
do Departamento da Receita Federal, divulgará a expressão monetária da UFIR 
mensal: 

a) até o dia 1~ de janeiro de 1992, para esse mês, mediante a aplicação, sobre 
Cr$ 126,8621, do Índice Nacional de Precos ao Consumidor - INPC acumulado 

• 
desde fevereiro até novembro de 1991, e do Índice de Preços ao Conswnidor Amplia-
do - IPCA de dezembro de 1991, apurados pelo Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística - IBGE; 

b) até o primeiro dia de cada mês , a partir de I? de fevereiro de 1992, com 
base no IPCA . 

§ 2? O IPCA, a que se refere o parágrafo anterior, será constituído por sé-
rie especial cuja apuração compreenderá o período entre o dia 16 do mês anterior 
e o dia 15 do mês de referência . 

§ 3? Interrompida a apuração ou di vulgação da série especial do IPCA, a 
expressão monetária da UFIR será estabelecida com base nos indica dores disponí­
veis, observada precedência em relação àqueles apurados por instituições oficiais 
de pesquisa. 

§ 4~ No caso do parágrafo anterior , o Departamento da Receita Federal 
divulgará a metodologia adotada para a determinação da expressão monetária da 
UFIR. 

- '. . . . - . ......... _- -- -._- .............................. _ ........ .. ................ . ........... .. ................................ . .. . .. 
................................................... _-_ ........ ...... . ............. _ ....... - ... _ ...... - .. - ... _.-.- ...... - .~, 
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(,;()ORDENACAJ r.::... L'J Il.., 2:;' ... LC};Si...,411VGS -l..bL. 
. \ 

COMITÊ BRASILEIRO DE XO~fE~CLA'TURA 

RESOLUç Ao NQ 75, DE 22 DE hBRIL DE 1988 , 

o COMJTt. BRASJLE1RO DE NOMENCLATURA (C BN), no uso 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 156 do Decreto-lei 
37, de 18 de novembro de 1966, e tendo em vista a adesão do Brasil 
Convenção Internacional sobre o Sisteme Harmo ni~ado ce Designação e 
Co dificaçio de Mercadorias, em 31 de outubro de 1986, RESOLVE: 

• - . ~ 

das 
n 9 

-a 
de 

Art. 1 9 
- Fica aprovada a Nomenclatura -Brasileira de 

Mercadorias (NBM / SH ) I baseada no Sistema Harmoni:ado de Designação e 
de Codificação de Mercadorias elaborado pelo Conselho de Cooperação 
Aduaneira. 

SH), baixada 
1989. 

Art. 29 
- A Nomenclatura BrasiJeira de Mercadorias (t-.'BM/ 

com esta Resoluçio, entrará em vigor em 01 de janeiro de 

HELOl ZA CAM.ARGOS ~OREI RA 
?residente 

~.~ ... _ .. . _--.------ -------- .. _-----------------------------._.------------------------ --

Notas. 

SE'çao XIX 
Ar~as F auniç~Fs: suas partes e acesscirios 

Cap ,' tu1o 93 
Ar~as E auniç~es: suas partes e acessórios 

1. O presentE Capítulo não coapre~nde: 
a ) os fulainantes e cápsulas fulainantes, os detonadores, os foguetes de ilueina­

çio ou contra o gran izo e outros art igos do Capítulo 36: 
b) as partes e acessórios de usa geral, na acep~ao da Nota 2 da Seçao XV, de .e­

tais COMuns (Seçio XV), e 05 artefatos sEae1hantes de Pl~5t ico (Cap{tul0 39); 
c) os carros de combate E auto.óve is bl indados (posiçao 8710); 
d) as .iras telescópicas e outros disposit ivos ópticos, salvo quando aontados nas 

araas ou, quando nao .ontados, que se apresenteM COM as ar.as a que se dest ine. 
(Cap (t u 10 90): 

E) as bestas, arcos e flechas para tiro, as araas eabotadas para esgr iaa e as ar­
lias COM caracter,'sticas de brinquedos (Cap{tul0 95); 

f) as ar.as e lIuniçôes coa característ icas de objetos de cole~ao ou dE ant iguida­
des (posiçoes 9705 ou 9706). 

2. Na ac~p~io da pos;~ão 93.6, o ter.o part~s nio coapreende 05 aparelhos de rádio ou 
de radar, da p05i~io 8526. 

HOTAS COMPLEMENTARES (NC): 
NC (93-1) Ficaa reduzidas para 10Z 15 aI íquotas do IPI incidente ' sobre 'cartuchos de 

qualquer espéCie, se. projétil, exceto para ca~a e esporte-, classificados 
no código 93.06. 

NC (93-2) Fica~ reduz i das a 0% (zero por cento) as aI íquotas do IPI i ncid~ntE scbrE 
05 produtos classificados nos cód igos 9302.00.0100, 9302.00.0200, 
9303.90.9900 e 93.06, quando dest inados aos órgaos dE' segurança públ ica fe­
derais e Estadua is. 
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---- ------------------------------------------------------------------------------------
:::óDI30 NBH/SH I 
----- ---------1 
POSiCt,OI r-:TH 

E SUB-IE SUB-I 
POSIÇÃO I EEM 1 

M E R C A O O R 1 A 

ALIGUOiA 
l 

----------------------------------------------------------------------------------------

9301.00 
0100 
9900 

9302.00 
0100 
0200 

9303 

9303.10 
0100 
9900 

9303 .20 0000 

9303.30 0000 
9303.90 

0100 
9900 

9304.00 0000 

:"3e5 
93?~r . ~~ ,,000 
"')('1"" .., .,. ..... ' .J . c. 

"''''0''" "'1 'T':; ..... ' . '- 0000 
':'?~5.2r 000(' 
':'3~~.9~ 

C\00 

13;: 

e2Ci 
e29 0 
",~ 

7 7 

99(.'~ 

Q99 0 

9306 

9306.10 000e 

9306.2 

9306.21 0000 
9306.29 0000 
9306.30 0000 
9306.7'0 0000 
9307.00 0000 

Ar~as de guerra, exc eto rev~lveres, pistolas e ar.as brancas 
--- Para uso Fm aeronáut ica ••••••••••••••• 
--- Outros •••••••• • • • • • • • • • • • • • • • 

os das posiçies 9303 ou 9304 

• • 

• • • 

o 
o 

Revólveres e pistolas, exceto 
--- Revólveres ••••••• · . . . . . . . • • • • • • • • • • 45 
--- Pistolas •••••••• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 45 
Outras arlllas de fogo e aparelhos sellle1hantE's que ut il izelll a deflagra­
ção da pólvora (por exeaplo: espingardas e carabinas, de ca~a, ar~as 
de fogo carregiveis exclusivamente pela boca, pistolas lança-foguetes 
e outros aparelhos conceb idos apenas para lançar foguetes de sinali­
zadío, pistolas e revólveres para tiro de festiM (tiro se. bala), 
pistolas de êmbolo cativo para abater an imais, canhoes lança-alllarras) 
- Armas de fogo carre9~veis exclusivamente pela boca 
--- Carabinas, Espinsardas e ssmElhantes, de ca,a .. . .. .. . · . • • 45 
--- Olltros ...... oo ......................... .. .. .. .. .. .. · . ' · • 45 
- Outras espingardas E carabinas, de c ~ ,a ou de t i ro-ao-alvo, com pe-

lo ntE nOs U~ cano 1 iso ••••••••••••••••••••• 45 
- Outras espingardas e carabinas, de ca,a ou de t iro-ao-alvo • • • .. 4~ 
- Outros 
--- Pistolas de sinalizadio • • • • • . .. . . . • • • • • • • • • • 30 
--- Outras ......... . • • • • • .. . . . . • • • • • • • • • 45 
Outras armas (por e;;emplo: esp ingardas, carab inas e pistolas, de 1110-

9307 . . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . . · , . . ~ 5 
Partes E C'ce~scír l OS dos "rt i 90~ clC's pos , ç '6 s s 9301 " 
- ~s revciivsres ou p : stolas ....• .. .. .. .. .. .. ..l5 
- r- E <: <;;: i n 9 êI r C a s o', c ar "b i r, a s c: ~ p o <; i ç ? o 9:? ('>:: 

. -- [<,.ros lisos 
. . 

:; · ~" osl t i·v· os ar.>ortE'ce:c"r,:~ de recuo, <>OIC ·" ';s ,s , de bo rr<lc h?, par? 
Es , inga r c<,s, ca~ab i n"s E SEOlElh"rtEs .•.• . ... , .. , .", 
Sand c~E i r as para s~p ' n s~ rd <,s , cC'rab inas E SE~. Elh?ntEs 

- - - - C E C. Cllj r o 
---- Q1J a10 UEr ~utr~ 

--- (" I.;t r eis 

Das "rOl?S con,prEEndidas na PCSIÇ<,O 93~ ! 

---- ~ 'J?lcuEr outro .. .. . . .. .. .. .. .. 

Bo mbas, granadas, torpedos, minas, Ol iss e is, cartuchos E outras mun l ­
ç~e~ E proj~teis, e suas partES, incluidos os :~a<,lotES, chumbos dE 
caça f buchas para cartuchos 
- Cartuchos e suas partss, para pistolas de rebitar ou para pistolas 

de ~",bolo cat ivo para abater animais ••••.•••••••• 45 
- Cartuchos E suas partes, para Espingardas ou Cirabinas dE cano }i­

so; chumbos para carab inas de ar COMPrim ido 
-- Cartuchos ............ . • • 
-- OIJtros ............ .. • 
- Outros cartuchos E suas partES • 

.. . .. .. . . .. . . . . • 
Sabres, Espadas, baionEtas, :an~as E outras armas brancas, suas par-
te-s € bainhas .................. .. . • . • . . . . . • . . • 

45 
45 
45 
45 

4~ 
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Cap ítul o 87 

Veículos autoaóveis, tratores, ciclos e outros 
veículos terrestres, suas partes e acessório,; ' 

.. ç 

1. J pr~sente Capitulo n~o cOMPr~Ende os veículos concEbidos para circular unica.ente 
sob(~ vias firreas. 

2. ConsidEram-se tratores, na ac€pç~o do presentE Capítulo, os veículos motores eS­
s~ncialmente concebidos para puxar ou . ~.purrar instru~€ntos, veículos ou cargas, 
mES~O que apr€sente~ certos d isposit ivos acessórios qUE per.itam o transportE de 
ferraaentas r se.entes, adubos, Etc., rela,c:ionados C08 o seu usq .JlI. ·i ncipa1. 

~ . ... . 

. ' .' .. 
3. Considerõ.-se veículos iutoaóveis para transporte coletivo de passageiros, na 

acepçao da posiçâo 8702, os v€lc1llos 'concf:bidos para tT:rhSl'ortCir' (jc: pessoas no 
Mínimo, inclul'do o Motor ista. " 

4. Os chaSSIS dE vElculos automóVEIS, quando providos dE cabin a, classlfic a,, -s~ 
POSIÇPES 87~2 a 8704 E n~o na poslçao 8706. 

;"ias 

5. H pos :;âo 8712 co~prEEndE tocas as bicicletas par~ crianças. Os outros ciclos para 
cr ian,as classificam-se na posiçao 9501 • 

.................................................... - ............................................................ _ ........... _ ....................................................... . 


